INDICAÇÃO Nº 
580
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a liberação de verba no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), para aquisição de diversos equipamentos eletrodomésticos, um (01) fax, e um (01) computador, para o Centro Espírita e Alberque Noturno Joana D’Arc, do Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O Centro Espírita Joana D’Arc, é uma instituição sem fins lucrativos, que há mais de cincoenta e seis (56) anos, desenvolve um trabalho de atendimento ao migrante da nossa comunidade, bem como, presta assistência de auxilio ao idoso e a gestante carente.

Porém, em virtude das várias dificuldades financeiras que a Instituição vem enfrentando no seu dia-a-dia, colocando em risco todo o propósito desde a data de sua fundação, ou seja, fechando as suas portas em definitivo, através de Ofício, enviado a este gabinete, pelo seu Presidente, o Senhor Raimundo Pereira Rodrigues, solicita gestões junto aos órgãos competentes. 

Frente a tais razões, dirigimo-nos ao Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que, o pretendido tem inquestionável conotação social. 
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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